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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
1011607-23.2024.8.26.0011, da Comarca de São Paulo, em que é apelante
BRASÍLIA DE SOUZA ROCHA (JUSTIÇA GRATUITA), é apelado BANCO DO
BRASIL S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da Núcleo de Justiça 4.0 em
Segundo Grau – Turma IV (Direito Privado 2) do Tribunal de Justiça de São Paulo,
proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao recurso, com determinação. V.
U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores AFONSO BRÁZ
(Presidente sem voto), ROSANA SANTISO E PAULO SERGIO MANGERONA.

São Paulo, 9 de junho de 2025.

LÉA DUARTE
Relatora

Assinatura Eletrônica

,
BRASÍLIA DE SOUZA ROCHA
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Recurso nº: 1011607-23.2024.8.26.0011
Apelante: Brasília de Souza Rocha
Apelado: Banco do Brasil S/A
Foro e vara de origem: Foro Regional de Pinheiros/1ª Vara Cível

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO
CÍVEL. DESFALQUE EM CONTA VINCULADA AO
PASEP. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO DO
BRASIL. PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL. TERMO
INICIAL CONTADO DA CIÊNCIA DO DESFALQUE.
NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. SENTENÇA
ANULADA.
I. CASO EM EXAME
1. Ação de cobrança ajuizada por consumidor contra o Banco do
Brasil S/A, alegando desfalque indevido em conta vinculada ao
PASEP, com pedido de condenação ao pagamento de danos
morais e materiais, incluindo restituição de saldo, juros, índices de
inflação e encargos legais.
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. Há três questões em discussão: (i) definir se o Banco do Brasil
possui legitimidade para figurar no polo passivo da ação que trata
de desfalque em conta PASEP; (ii) estabelecer se a pretensão de
ressarcimento está ou não prescrita; e (iii) determinar se o feito
comporta imediato julgamento de mérito ou exige instrução
probatória.
III. RAZÕES DE DECIDIR
3. O Banco do Brasil é parte legítima para responder por falhas na
gestão de contas vinculadas ao PASEP, conforme decidido pelo
Superior Tribunal de Justiça no Tema Repetitivo n. 1.150.
4. A contagem do prazo prescricional decenal, nos termos do art.
205 do Código Civil, tem como termo inicial a data em que o
titular toma ciência do desfalque, o que, no caso, ocorreu apenas
em 2024, com o acesso às microfilmagens da conta.
5. Não sendo possível presumir o conhecimento anterior do
desfalque pelo autor, afasta-se qualquer alegação de prescrição.
6. A ausência de produção de prova pericial contábil inviabiliza o
julgamento do mérito, pois é imprescindível à apuração dos
valores efetivamente devidos, considerando correções monetárias
e eventuais saques realizados.
7. A não realização da prova técnica essencial ofende os princípios
do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.
IV. DISPOSITIVO E TESE
8. Anulação da sentença, com retorno dos autos ao juízo de
primeiro grau para produção de prova pericial.
Tese de julgamento: A) O Banco do Brasil possui legitimidade passiva
para responder por falhas na administração de contas vinculadas ao
PASEP. B) A prescrição da pretensão de ressarcimento de desfalques em
contas PASEP é decenal, com termo inicial na data em que o titular toma
ciência do prejuízo. C) A prova pericial contábil é indispensável à
apuração do valor devido em ações que discutem falhas na aplicação de
rendimentos ou saques indevidos em conta PASEP.
Dispositivos relevantes citados: CPC, arts. 64, § 3º, 205 e 485, VI; CC,
art. 205.
Jurisprudência relevante citada: STJ, Tema Repetitivo 1.150 (REsp
1.895.936/TO, 1.895.941/TO e 1.951.931/DF); TJSP, ApCiv
1118066-49.2019.8.26.0100, Rel. Afonso Bráz, j. 27.06.2024; TJSP,

Brasília de Souza Rocha
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AgInt 2041945-93.2024.8.26.0000, Rel. Ana Catarina Strauch, j.
11.06.2024; TJSP, RI 1000947-43.2024.8.26.0407, Rel. Marcio Bonetti,
j. 13.09.2024; TJSP, ApCiv 1005981-66.2020.8.26.0624, Rel. Sandra
Galhardo Esteves, j. 24.07.2024; TJSP, ApCiv
1005993-62.2024.8.26.0229, Rel. Sandra Galhardo Esteves, j.
19.03.2025.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada por consumidora contra o BANCO
DO BRASIL S/A, alegando, em síntese, ter verificado desfalque indevido em sua conta
vinculada ao PASEP. Afirmou que, ao ter acesso às microfilmagens, em 2024, percebeu
subtração de valores depositados com diferença entre o montante em 20/04/2007 e o que
deveria ser disponibilizado à autora de R$ 3.401,82, sendo que o valor atualizado em
maio/2024 é de R$ 8.846,46.

A sentença de fls. 209/214 julgou improcedente o pedido inicial em virtude
do reconhecimento da prescrição da pretensão inicial, extinguindo o feito nos termos do art.
487, II do CPC.

A autora apelou pleiteando a reforma da sentença para que seja afastado o
reconhecimento da prescrição, com o julgamento do mérito e condenação da instituição
financeira ré ao pagamento do desfalque ocorrido e não justificado (fls. 217/227).

Contrarrazões com preliminar de ilegitimidade passiva (fls. 231/242).

É o relatório.

A preliminar de ilegitimidade passiva se confunde com o mérito do recurso
e será com ele analisada.

A princípio, não há dúvidas de que o Banco do Brasil, na qualidade de
prestador de serviços, é o responsável pela correta administração e manutenção da conta
vinculada ao PASEP, não havendo de se cogitar do ingresso da União no presente processo
em substituição ao requerido no polo passivo. Além disso, uma vez configurada a
legitimidade passiva da instituição financeira, não há que se falar em incompetência da
justiça estadual.

Isso porque, o STJ firmou no Tema Repetitivo n. 1.150 as teses que devem
orientar as instâncias ordinárias quanto aos depósitos realizados em conta vinculada ao
PASEP, fixando o entendimento de que:

“i) o Banco do Brasil possui legitimidade passiva ad causam para figurar no polo
passivo de demanda na qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto
à conta vinculada ao PASEP, saques indevidos e desfalques, além da ausência de
aplicação dos rendimentos estabelecidos pelo Conselho Diretor do referido
programa; ii) a pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos
desfalques em conta individual vinculada ao PASEP se submete ao prazo
prescricional decenal previsto pelo artigo 205 do Código Civil; e iii) o termo inicial
para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular, comprovadamente,
toma ciência dos desfalques realizados na conta individual vinculada ao PASEP”.
(g.n.)

Assim, o Banco do Brasil é parte legítima para figurar no polo passivo da
presente ação, não sendo o caso de extinção do processo sem resolução do mérito.
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Ainda, o juízo de origem entendeu pela ocorrência da prescrição, vez que os 
valores reclamados se referem a débitos decorrentes de saque efetuado em 20.04.2007. 

No entanto, conforme decidiu o STJ no julgado supramencionado, o termo 
inicial para contagem do prazo prescricional é "o dia em que o titular, comprovadamente, 
toma ciência dos desfalques". A ciência dos desfalques não pode ser presumida, devendo ser 
comprovada pelo banco, com documento que demonstre a data em que o autor obteve cópia 
de extrato da sua conta.

Assim, tendo em vista que os extratos foram emitidos apenas em 2024, de 
rigor o afastamento da prescrição.

Neste mesmo sentido:

"AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. ALEGAÇÃO DE 
DESFALQUE DE VALORES EM CONTA VINCULADA AO PASEP. Prazo 
prescricional de 10 (dez) anos para o ressarcimento de danos decorrentes de 
desfalques em conta vinculada ao PASEP, nos termos do artigo 205 do Código 
Civil. Contagem que se inicia a partir do dia em que o titular toma ciência do 
desaparecimento do saldo. Tese fixada pelo C. Superior Tribunal de Justiça em sede 
de recurso repetitivo, tema 1.150 (REsp 1.895.936/TO, 1.895.941/TO e 
1.951.931/DF). Prescrição não consumada no caso. Autor que não se desincumbiu 
do ônus de demonstrar o desaparecimento de saldo existente em sua conta vinculada 
ao PASEP. Extratos que apresentam apenas padrões de moeda distintos, 
circunstância não considerada pela parte. Sentença mantida. RECURSO 
DESPROVIDO. (...) No caso, reputo que não há como se presumir o prévio 
conhecimento pelo titular da conta a respeito da inconsistência de valores em sua 
conta PASEP, apenas em razão do recebimento de créditos parciais em períodos 
anteriores. Na esteira do entendimento acima, deve prevalecer a data em que 
comprovadamente o autor tomou ciência do histórico de lançamentos havidos em 
sua conta, o que, à míngua de elementos que permitam conclusão em sentido 
contrário, somente ocorreu a partir da emissão dos documentos de fls. 34/48. Assim, 
considerando que os documentos foram emitidos em 10/06/2019 e a ação foi 
proposta em 24/11/2019, à evidência não se operou a prescrição."
(TJSP; Apelação Cível 1118066-49.2019.8.26.0100; Relator (a): Afonso Bráz; 
Órgão Julgador: 17ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 35ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 27/06/2024; Data de Registro: 27/06/2024).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO  Ação de restituição de valores  Alegação de 
desfalques em conta vinculada ao PASEP  Legitimidade passiva do Banco do 
Brasil para responder por eventual má-gestão dos ativos financeiros  Competência 
da Justiça Estadual para julgamento do feito, eis que, não impugnando a autora os 
índices de reajuste incidentes sobre o saldo de sua conta vinculada ao PASEP, é 
descabida a inclusão da União no polo passivo da presente demanda  Prescrição 
não consumada  Termo inicial do prazo prescricional decenal que é a data da 
efetiva ciência do correntista a respeito dos desfalques  Incidência das teses 
firmadas pelo C. STJ no julgamento do Tema Repetitivo 1150  Decisão mantida  
RECURSO DESPROVIDO.  (...) No caso dos autos, em que pese o saque do saldo 
tenha ocorrido em 2002, a autora alega que somente tomou conhecimento dos 
desfalques questionados quando solicitou os extratos e microfilmagens de sua conta, 
o que ocorreu em 14/03/2022 (vide fls. 36), não tendo o banco réu produzido prova 
em sentido contrário. Não há, portanto, falar-se em prescrição da pretensão autoral."
(TJSP; Agravo de Instrumento 2041945-93.2024.8.26.0000; Relator (a): Ana 
Catarina Strauch; Órgão Julgador: 37ª Câmara de Direito Privado; Foro de Jales - 1ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 11/06/2024; Data de Registro: 11/06/2024).
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"O termo inicial para a contagem da prescrição é a data em que o titular toma 
ciência dos desfalques, e não a data dos saques. No caso, a autora tomou 
conhecimento do prejuízo em 06/03/2024, quando acessou os extratos 
microfilmados, afastando-se, assim, a prescrição. (...)"
(TJSP; Recurso Inominado Cível 1000947-43.2024.8.26.0407; Relator (a): Marcio 
Bonetti; Órgão Julgador: 6ª Turma Recursal Cível; Foro de Osvaldo Cruz - Juizado 
Especial Cível e Criminal; Data do Julgamento: 13/09/2024; Data de Registro: 
13/09/2024).

Todavia, em que pese o afastamento da prescrição, o feito não se encontra 
maduro para julgamento.

Para apuração de eventual valor desviado e saldo a receber decorrente da 
ausência de aplicação, ou aplicação equivocada dos índices de correção monetárias 
previstos para o caso em apreço, de rigor a realização de prova pericial. 

A perícia deverá verificar se o crédito disponibilizado à parte autora está de 
acordo com a sistemática vigente e os índices aplicáveis ao saldo do PASEP, considerando-
se eventuais valores previamente sacados pela requerente durante a relação contratual.

Nesse sentido vem decidindo este E. Tribunal:

"Ação revisional. Pasep. Alegação de que o réu não corrigiu o saldo em conta com 
os índices de correção monetária adequados, causando-lhe prejuízo. Réu que 
sustenta ser parte ilegítima para figurar no polo passivo. Não configuração. 
Prescrição. Inocorrência. Termo inicial da contagem que se inicial da ciência do 
autor do desfalque. Necessidade de perícia contábil para apuração do valor 
realmente devido, respeitando-se os saques feitos. Sentença anulada para determinar 
a realização de perícia. Tema 1150 stj. As matérias alegadas pelo autor em seu 
recurso de apelação já foram sedimentadas pelo STJ, na forma de repetitivo, Tema 
1150, restando definido que: (a) o réu é parte legítima para figurar no polo passivo 
da ação; e (b) o prazo prescricional da ação é de 10 anos, a contar a partir do 
momento que o autor tomou ciência do desfalque. A perícia é necessária para 
verificar se os índices requeridos pelo autor foram aplicados ou não, levando-se em 
consideração os saques feitos, ou seja, a matéria de fato não se encontra 
suficientemente esclarecida para definição do mérito. Sentença anulada para que 
seja realizada a perícia contábil. Apelação provida. sentença anulada.
(TJSP;Apelação Cível 1005981-66.2020.8.26.0624; Relator (a): Sandra Galhardo 
Esteves; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro de Tatuí - 2ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 24/07/2024; Data de Registro: 24/07/2024)"

"Ação indenizatória. Pasep. alegação de que o réu não corrigiu o saldo em conta 
com os índices de correção monetária adequados, causando-lhe prejuízo. 
necessidade de perícia contábil para apuração do valor realmente devido, 
respeitando-se os saques feitos. sentença anulada para determinar a realização de 
perícia após a definição do Tema Repetitivo 1300 STJ. A perícia é necessária para 
verificar se os índices requeridos pelo autor foram aplicados ou não, levando-se em 
consideração os saques feitos, ou seja, a matéria de fato não se encontra 
suficientemente esclarecida para definição do mérito. Sentença anulada para que 
seja realizada a perícia contábil, após a definição do Tema Repetitivo 1300 STJ. 
sentença anulada ex offício." 
(TJSP;  Apelação Cível 1005993-62.2024.8.26.0229; Relator (a): Sandra Galhardo 
Esteves; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro de Hortolândia - 1ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 19/03/2025; Data de Registro: 21/03/2025)
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A não realização de prova pericial para dirimir questão relevante ao
julgamento do processo afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, além do
devido processo legal.

Diante do exposto, pelo meu voto, DOU PROVIMENTO ao recurso para
anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem com o regular
prosseguimento do feito para realização de perícia contábil.

A oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou com
efeitos infringentes dará ensejo à imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do
CPC.

Considera-se prequestionada toda a matéria constitucional e
infraconstitucional discutida, evitando-se, com isso, oposição de embargos de declaração
para este fim (Súmulas nº 211 do Superior Tribunal de Justiça e nº 282 do Supremo
Tribunal Federal).

LÉA DUARTE
Relatora

DOU PROVIMENTO
anular a sentença,

pelo voto,
retorno dos autos

realização de perícia contábil.


